
PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo

TTrriibbuunnaall  ddee  JJuussttiiççaa  ddoo  EEssttaaddoo  ddaa  PPaarraaííbbaa

GGaabb..  ddoo  DDeess..  JJoosséé  RRiiccaarrddoo  PPoorrttoo

DDEECCIISSÃÃOO  LLIIMMIINNAARR

AAGGRRAAVVOO  DDEE  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO  NNºº  00880088335500--1133..22002244..88..1155..00000000..

RReellaattoorr ::  DDeess..  JJoosséé  RRiiccaarrddoo  PPoorrttoo..

AAggrraavvaannttee ::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddaa  PPaarraaííbbaa..

AAggrraavvaaddoo  ::  MMuunniiccííppiioo  ddee  AArraarruunnaa..

AAddvvooggaaddoo  ::  JJoohhnn  JJoohhnnssoonn  GGoonnççaallvveess  DDaannttaass  ddee  AAbbrraanntteess  ((OOAABB//PPBB  nnºº  11..666633))..

VVIISSTTOOSS..

Trata-se de AAggrraavvoo  ddee  IInnssttrruummeennttoo interposto pelo MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddaa  PPaarraaííbbaa,
desafiando decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Mista da Comarca de Araruna qquuee, nos
autos da Ação Civil Pública c/c Obrigação de Fazer e Não Fazer nº 0800781-69.2024.8.15.0061 ajuizada em
desfavor do Município de Araruna, ddeeffeerriiuu,,  ppaarrcciiaallmmeennttee,,  oo  ppeeddiiddoo  ddee  ttuutteellaa  ddee  uurrggêênncciiaass, nos
seguintes moldes:

“11))  PPrrooiibbiiççããoo  ddee  rreeaalliizzaarr  nnoovvooss  ccoonnttrraattooss  tteemmppoorráárriiooss  ppoorr  eexxcceeppcciioonnaall
iinntteerreessssee  ppúúbblliiccoo;;

22))  FFiiccaa  vveeddaaddaa  aa  rreennoovvaaççããoo  ddooss  ccoonnttrraattooss  tteemmppoorráárriiooss  eemm  ccuurrssoo,,  qquuee
eesstteejjaamm  aaoo  aarrrreeppiioo  ddaa  nnoorrmmaa  ccoonnssttiittuucciioonnaall;;

33))  RReeaalliizzaarr  aa  ccoonnttrraattaaççããoo  ((vviiaa  lliicciittaaççããoo))  ddee  iinnssttiittuuiiççããoo  oorrggaanniizzaaddoorraa  ppaarraa
rreeaalliizzaarr  ccoonnccuurrssoo  ppúúbblliiccoo,,  nnoo  pprraazzoo  ddee  9900  ddiiaass,,  ppaarraa  oo  pprreeeenncchhiimmeennttoo
ddooss  ccaarrggooss  vvaaggooss..”” (Id nº 87831661 – autos originários).

Em suas razões, a parte agravante aduz, inicialmente, que “instaurou o Inquérito Civil n°
001.2023.026866, a partir de anterior Notícia de Fato de mesmo número, iniciada em razão de
representação apresentada por dois vereadores e um cidadão em face da Prefeitura de Araruna/PB, a
qual teve como alvo central o tema contratação temporária por excepcional interesse público.”
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Logo em seguida, proclama que “dentre as quatro ilegalidades que estão sendo investigadas no
bojo do IC n° 001.2023.026866, tem-se as duas que representam o mérito desta demanda: ‘I) EXCESSO DE
OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO E DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS (FATO PRINCIPAL), BEM COMO
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL Nº 37/2014, QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO’ e ‘III) NÃO OBSERVÂNCIA DO LIMITE TEMPORAL DOS CONTRATOS’”.

Ato contínuo, afirma que a “Prefeitura de Araruna/PB vem continuamente prorrogando contratos
temporários e/ou celebrando contratos em sequência com as mesmas pessoas, de modo que inúmeros
contratos, na prática, apresentam prazos de vigência bem superiores ao prazo máximo de 1 (ano) ano -
prorrogável por igual período”.

Em adição, assevera que “o último concurso público realizado pela Prefeitura de Araruna/PB
remonta aos anos de 2009/2010 (ou seja, há cerca de 14 anos), bem como tendo em vista que entre
dez./2020 (309) e nov./2023 (442) o já desproporcional número de contratos temporários aumentou
expressivamente, somados à recalcitrância da referida edilidade em resolver administrativamente tais
relevantes ilegalidades, não restou outra opção ao Parquet senão provocar o Poder Judiciário visando
solucioná-las”.

Dito isso, defende a caracterização das “ilegalidades/inconstitucionalidades objeto desta ação,
quais sejam, excesso de contratos temporários e inconstitucionalidade dos casos de contratação da Lei
Municipal n° 037/2014, e não observância do limite temporal (prazo máximo de vigência) dos contratos
temporários”.

Ao final, com tais argumentos fáticos e jurídicos, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela
recursal para “impor ao agravado/demandado as seguintes obrigações de fazer e de não fazer, cada uma
delas sob pena de multa diária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), limitada ao montante de R$
100.000,00 (cem mil reais):

aa))  até a data de 30/04/2024 rescinda os contratos temporários, deixe de
prorrogá-los e/ou de firmar novos contratos em relação a TODOS os
contratados (independente da função) que foram admitidos há mais de 2
(dois) anos, conforme dados disponibilizados pelo Sistema Sagres (relação
em anexo), em clara violação aos prazos máximos de contratação previstos
nos inc. I e II do p. único do art. 3° da Lei Municipal n° 37/2014, devendo ser
estritamente observadas, caso estas pessoas venham eventualmente a ser
substituídas nas funções, as medidas e prazos requeridos nos itens ‘d’ e ‘f’ a
baixo, caso sejam também concedidos;

bb)) abstenha-se de firmar novos contratos temporários por excepcional
interesse público cujos prazos de vigência ultrapassem ou venham a
ultrapassar os prazos máximos de contratação (incluída a prorrogação)
previstos no art. 3° da Lei Municipal n° 37/2014;

cc)) realize a contratação (via licitação ou procedimento de dispensa) de
instituição organizadora de concursos públicos com experiência e boa
reputação, seguindo as diretrizes da Ação Conjunta MPPB e FAMUP para a
Realização de Concursos Públicos, para em seguida lançar edital de
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concurso público, realizar suas etapas e homologar seu resultado final até a
data de 30/11/2024;

dd)) considerando os casos de contratos temporários que, pelas funções
rotineiras e acessórias desempenhadas, são flagrantemente
inconstitucionais diante do que decidiu o STF no tema n° 612 de
repercussão geral, bem como ilegais (não se enquadram em qualquer das
hipóteses Lei n° 37/2014) , como as funções de auxiliar de serviços gerais
(177 contratados), motorista classe B (26 contratados), recepcionista (8
contratados) e vigia (40 contratados), conforme dados apresentados pela
Prefeitura de Araruna/PB na audiência de 10/01/2024, REDUZA essas
quantidades de contratados temporários de forma gradual (preservando a
continuidade do serviço público) da seguinte forma:

dd..11)) diminuir em 50% (cinquenta por cento) em relação ao número inicial as
quantidades desses contratos temporários até a data de 30/05/2024,
observando a redução percentual para cada uma das classes de
contratados supracitados;

dd..22)) diminuir em 75% (setenta e cinco por cento) em relação ao número
inicial as quantidades desses contratos temporários até a data de
30/07/2024, observando a redução percentual para cada uma das classes
de contratados supracitados;

dd..33)) diminuir em 100% (cem por cento) em relação ao número inicial as
quantidades desses contratos temporários até a data de 31/12/2024, prazo
este que corresponde a 30 (trinta) dias após a data limite para a
homologação do resultado final do concurso público recomendado e que
também é um prazo por demais suficiente para implementar outras
soluções administrativas (Ex.: contratação administrativa de serviços
terceirizados), conforme a conveniência e oportunidade da administração
municipal;

ee)) abstenha-se de realizar novas contratações temporárias por excepcional
interesse público (de qualquer função) que não respeitem todos os termos
da Lei Municipal n° 37/2014 (especialmente as hipóteses de cabimento), a
Constituição da República e, especialmente, os termos fixados pelo STF no
tema n° 612 de repercussão geral;

ff)) diminua em 90% (noventa por cento) o desproporcional NÚMERO TOTAL
de contratados temporários (442 em nov./2023), consideradas todas as
funções, até a data de 31/12/2024, prazo este que corresponde a 30 (trinta)
dias após a data limite para a homologação do resultado final do concurso
público recomendado e que também é suficiente para implementar outras
soluções administrativas;”

No mérito, requer o provimento da irresignação instrumental, confirmando a liminar – Id nº
26952917.

Contrarrazões ofertadas – Id nº 28052854.
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ÉÉ  oo  rreellaattóórriioo..

DDEECCIIDDOO..

Como pode ser visto do relatório, o agravante busca, através de deferimento da tutela
antecipada recursal, a imposição judicial de uma série de medidas em relação aos contratos temporários
realizados pelo Município de Araruna.

IInniicciiaallmmeennttee, enfrento questão prévia declinada nas contrarrazões recurais, referente à
impossibilidade de concessão de medida liminar satisfativa em face da fazenda pública.

Quanto a esse ponto, destaco que, nos termos do entendimento no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, a vedação de deferimento de liminar contra a Fazenda Pública que esgote, no todo ou em
parte, o objeto da ação, refere-se, exclusivamente, às liminares satisfativas irreversíveis, que
impossibilitem o retorno ao status quo ante.

Nesse sentido:

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REFORMADA EM AGRAVO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 273, § 2º, DO CPC E AO ART. 1º DA LEI
8.437/92.

1. Na origem, o Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que, na
hipótese dos autos, a antecipação de tutela esgota o objeto da ação, de
modo que sua concessão é vedada nos termos do art. 1º da lei 8.437/92.

2. OO  SSuuppeerriioorr  TTrriibbuunnaall  ddee  JJuussttiiççaa  fifirrmmoouu  aa  oorriieennttaaççããoo  ddee  qquuee  ‘‘aaoo
eessttaabbeelleecceerr  qquuee  ''nnããoo  sseerráá  ccaabbíívveell  mmeeddiiddaa  lliimmiinnaarr  qquuee  eessggoottee,,  nnoo  ttooddoo
oouu  eemm  ppaarrttee,,  oo  oobbjjeettoo  ddaa  aaççããoo'',,  oo  §§  33ºº  ddoo  aarrtt..  11ºº,,  ddaa  LLeeii  nn..  88..443377//9922,,  eessttáá
ssee  rreeffeerriinnddoo,,  eemmbboorraa  sseemm  aappuurroo  ttééccnniiccoo  ddee  lliinngguuaaggeemm,,  ààss  lliimmiinnaarreess
ssaattiissffaattiivvaass  iirrrreevveerrssíívveeiiss,,  oouu  sseejjaa,,  ààqquueellaass  ccuujjaa  eexxeeccuuççããoo  pprroodduuzz
rreessuullttaaddoo  pprrááttiiccoo  qquuee  iinnvviiaabbiilliizzaa  oo  rreettoorrnnoo  aaoo  ssttaattuuss  qquuoo  aannttee,,  eemm  ccaassoo
ddee  ssuuaa  rreevvooggaaççããoo’’. Entretanto, "o exame da reversibilidade ou não da
medida liminar concedida implica o reexame do material fático da causa, o
que é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a
Súmula 07/STJ" (REsp 664.224/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 1º.3.2007).

3. No caso concreto, todavia, o acórdão recorrido não abordou a questão
da reversibilidade da medida, de modo que verificar a presença ou não
desse elemento processual implica inexorável revolvimento do acervo
fático-probatório, o que é obstado pela Súmula 7/STJ.

4. Quanto à alegação de ofensa ao art. 273, ‘É entendimento já pacificado
nesta Corte Superior o de que analisar os requisitos necessários para a
concessão de tutela antecipada - os quais não foram reconhecidos pelas
instâncias ordinárias -, com a conseqüente reversão do entendimento
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exposto pelo Tribunal de origem, exigiria, necessariamente, o reexame de
matéria fático-probatória dos autos, o que é inviável em sede de recurso
especial, ante o óbice contido na Súmula 7/STJ’ (AgRg no AREsp 270.720/CE,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 17/06/2013).

5. Por outro lado, o próprio recorrente admite não ter sido prequestionado
o disposto no art. 273 do CPC quando refere que "(...) a decisão da Quarta
Câmara Cível do TJRS em nenhum momento infirma a presença dos
requisitos da verossimilhança do direito alegado e do risco de dano
irreparável, ambos reconhecidos na decisão de primeiro grau (...)" (fl. 99).
Incidência da Súmula 211/STJ.

6. Recurso Especial não conhecido” (SSTTJJ. REsp n. 1.343.233/RS, relator
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/9/2013, DJe de
17/9/2013.)

No caso concreto, as medidas requeridas são dotadas de reversibilidade, porquanto os contratos
rescindidos podem ser reativados, bem como o concurso público realizado pode ser eventualmente
anulado, rraazzõõeess  ppeellaass  qquuaaiiss  iinnaacceeiittoo  oo  aarrgguummeennttoo  aapprreesseennttaaddoo  ppeellaa  eeddiilliiddaaddee  rreeccoorrrriiddaa..

UUllttrraappaassssaaddoo  eessssee  ppoonnttoo,,  ppaassssoo  aa  aannáálliissee  ddaass  rraazzõõeess  rreeccuurrssaaiiss  iinneerreenntteess  aaoo  pplleeiittoo  ddee
aattrriibbuuiiççããoo  ddee  eeffeeiittoo  ssuussppeennssiivvoo  aattiivvoo  àà  ddeecciissããoo (Parágrafo único, do art. 995, do CPC), pedido esse que,
para ser deferido, reclama a comprovação da “probabilidade de provimento do recurso”, bem como “se
da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação”.

Desde logo, friso que uma parte do cronograma de cumprimento das medidas requeridas na
exordial recursal, caso sejam deferidas ao longo desta decisão, será, ao final, analisado, de forma
conjunta.

Pois bem, como se sabe, a regra para admissão de pessoal no serviço público é mediante a
aprovação em concurso de provas, ou de provas e títulos, excetuados, tão somente, os casos de:

1) investidura em cargo em comissão e;

2) contratação destinada a atender necessidade temporária de excepcional
interesse público.

Essas conclusões são extraídas da leitura do art. 37, da Carta Magna, em especial dos seus
incisos II e IX:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
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(…)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em
lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de
livre nomeação e exoneração;

(…)

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;” (Art.
37, II e IX, da CF).

A Constituição do Estado da Paraíba, precisamente, nos incisos VIII e XIII, do seu art. 30, também
possui os mesmos comandos, senão vejamos:

“Art. 30. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
do Estado obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

VIII - A investidura em cargo ou emprego público depende deaprovação
concurso de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas
as nomeações para cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação
e exoneração;

(...)

XIII – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;”
(Art. 30, VIII e XIII, da CE).

Ora, conforme já relatado, não tratando o caso em tela de cargos comissionados, tem-se, por
obviedade, que  aa  ddiissccuussssããoo  iinnssttaauurraaddaa  nneesstteess  aauuttooss  ssóó  ppooddee  ddiizzeerr  rreessppeeiittoo  àà  aannáálliissee  ddooss  mmeeaannddrrooss
ddaa  hhiippóótteessee  ddee  ccoonnttrraattaaççããoo  tteemmppoorráárriiaa  ddee  eexxcceeppcciioonnaall  iinntteerreessssee  ppúúbblliiccoo,,  ccuujjaa  aaddmmiissssããoo  ddeevvee
oobbsseerrvvaarr,,  oobbrriiggaattoorriiaammeennttee,,  ooss  ccrriittéérriiooss  ddaa  lleeggaalliiddaaddee,,  tteemmppoorraarriieeddaaddee  ee  eexxcceeppcciioonnaalliiddaaddee..

Sobre o assunto, com a maestria que lhe é peculiar, trago à baila as esclarecedoras lições
doutrinárias de Alexandre de Morais, ao assinalar que:

“Dessa forma, três são os requisitos obrigatórios para a utilização dessa
exceção, muito perigosa, como diz Pinto Ferreira, por tratar-se de uma
válvula de escape para fugir à obrigatoriedade dos concursos públicos, sob
pena de flagrante inconstitucionalidade: eexxcceeppcciioonnaall  iinntteerreessssee  ppúúbblliiccoo;;
tteemmppoorraarriieeddaaddee  ddaa  ccoonnttrraattaaççããoo;;  hhiippóótteesseess  eexxpprreessssaammeennttee  pprreevviissttaass  eemm
lleeii.” (MORAES, Alexandre de. DIREITO CONSTITUCIONAL. 23ª edição. São
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Paulo: Atlas, 2008. P. 343). Grifei.

Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal, Corte maior responsável pela guarda da nossa
Constituição Federal, há tempos, também comunga desse mesmo posicionamento, vejamos:

“CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL CAPIXABA QUE DISCIPLINOU A
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PÚBLICOS DA ÁREA DE
SAÚDE. POSSÍVEL EXCEÇÃO PREVISTA NO INCISO IX DO ART. 37 DA LEI
MAIOR. INCONSTITUCIONALIDADE. ADI JULGADA PROCEDENTE. I - AA
ccoonnttrraattaaççããoo  tteemmppoorráárriiaa  ddee  sseerrvviiddoorreess  sseemm  ccoonnccuurrssoo  ppúúbblliiccoo  éé  eexxcceeççããoo,,
ee  nnããoo  rreeggrraa  nnaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa,,  ee  hháá  ddee  sseerr  rreegguullaammeennttaaddaa  ppoorr
lleeii  ddoo  eennttee  ffeeddeerraattiivvoo  qquuee  aassssiimm  ddiissppoonnhhaa..  IIII  --  PPaarraa  qquuee  ssee  eeffeettuuee  aa
ccoonnttrraattaaççããoo  tteemmppoorráárriiaa,,  éé  nneecceessssáárriioo  qquuee  nnããoo  aappeennaass  sseejjaa  eessttiippuullaaddoo  oo
pprraazzoo  ddee  ccoonnttrraattaaççããoo  eemm  lleeii,,  mmaass,,  pprriinncciippaallmmeennttee,,  qquuee  oo  sseerrvviiççoo  aa  sseerr
pprreessttaaddoo  rreevviissttaa--ssee  ddoo  ccaarráátteerr  ddaa  tteemmppoorraarriieeddaaddee.. III - O serviço público
de saúde é essencial, jamais pode-se caracterizar como temporário, razão
pela qual não assiste razão à Administração estadual capixaba ao contratar
temporariamente servidores para exercer tais funções. IV - Prazo de
contratação prorrogado por nova lei complementar: inconstitucionalidade.
V - É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não permitir
contratação temporária de servidores para a execução de serviços
meramente burocráticos. Ausência de relevância e interesse social nesses
casos. VI - Ação que se julga procedente.” (SSTTFF. ADI 3430 / ES - ESPÍRITO
SANTO. Rel. Min. Ricardo Lewandowski. J. em 12/08/2009). Grifei.

Inclusive, o Pretório Excelso, através do Tema 612, estabeleceu essas mesmas regras para que se
considere válida a contratação temporária, vejamos:

“Nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, para que se considere
válida a contratação temporária de servidores públicos, é preciso que: a) ooss
ccaassooss  eexxcceeppcciioonnaaiiss  eesstteejjaamm  pprreevviissttooss  eemm  lleeii; b) oo  pprraazzoo  ddee  ccoonnttrraattaaççããoo
sseejjaa  pprreeddeetteerrmmiinnaaddoo; c) aa  nneecceessssiiddaaddee  sseejjaa  tteemmppoorráárriiaa; d) oo  iinntteerreessssee
ppúúbblliiccoo  sseejjaa  eexxcceeppcciioonnaall; e) aa  ccoonnttrraattaaççããoo  sseejjaa  iinnddiissppeennssáávveell,,  sseennddoo
vveeddaaddaa  ppaarraa  ooss  sseerrvviiççooss  oorrddiinnáárriiooss  ppeerrmmaanneenntteess  ddoo  EEssttaaddoo  qquuee
eesstteejjaamm  ssoobb  oo  eessppeeccttrroo  ddaass  ccoonnttiinnggêênncciiaass  nnoorrmmaaiiss  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo.”
((TTeemmaa  661122  ddoo  SSTTFF))..  GGrriiffeeii..

Logo, oo  ddeevviiddoo  ddeesslliinnddee  ddeessttaa  cceelleeuummaa  jjuurrííddiiccaa  eexxiiggee,,  eexxaattaammeennttee,,  aa  aaffeerriiççããoo  ssee  hhoouuvvee,,  nnaa
eessppéécciiee,,  oo  aatteennddiimmeennttoo  ddeesssseess  rreeqquuiissiittooss  ((lleeggaalliiddaaddee,,  tteemmppoorraarriieeddaaddee  ee  eexxcceeppcciioonnaalliiddaaddee)),,  nnaass
ccoonnttrraattaaççõõeess  qquueessttiioonnaaddaass  ppeelloo  aauuttoorr,,  oorraa  aaggrraavvaannttee,,  ccoonnttrraattooss  eesssseess  qquuee  ssããoo  rreeggiiddooss  ppeellaa  LLeeii  nnºº
3377//22001144  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  AArraarruunnaa..

A referida norma local, regulamentando o inciso IX do art. 37 da Constituição da República,
autorizou a contratação temporária por excepcional interesse público, no âmbito da competência
administrativa daquele Ente Federado, nas hipóteses e nos prazos por ela estabelecidos, vejamos:
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HHIIPPÓÓTTEESSEESS

“Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse
público:

I - assistência a situações de calamidade púbica;

II - combate a surtos endêmicos;

III - combate a surtos epidêmicos;

IV - admissão de professor substituto;

V - admissão de profissionais da área de saúde para o Programa Saúde da
Família - PSF;

VI - admissão de procissionais dê outras áreas, vinculados aos Programas
específicos, oriundos de Convênios entre o Governo Federal ou Estadual
com a Prefeitura de Araruna;

VII - atividades:

a) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou
entidades ou de novas atribuições definidas para. organizações existentes
ou as decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho que não
possam ser atendidas pelo quadro de servidores do Município;

b) técnicas especializadas de tecnologia da informação e de comunicação,
não alcançadas pela alínea ‘a’ e que não se caracterizem como atividades
permanentes do órgão ou entidade;

c) didático-pedagógicas em escolas municipais.”

PPRRAAZZOOSS

“Art.3. As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os
seguintes prazos máximos:

I - 6 (seis) meses, nos casos dos incisos Í, II e III do caput do art. 2º desta Lei;

II - 1 (um) ano, nos casos do inciso IV. V, VI e VII do caput do art. 2" desta Lei;

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:

I - no caso dos incisos I, II e III do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo
necessário à superação da situação de calamidade pública e surtos
endêmicos e epidêmicos, desde que não exceda 2 (dois) anos;

II - nos casos dos incisos IV, V, VI e VII do caput do art. 2o desta Lei, desde
que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos.

Parágrafo Único - Os contratos firmados não poderão exceder o término do
mandato eletivo outorgado ao Chefe do Poder Executivo Municipal que o
subscreveu.”
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Ora, bbaassttaa  uummaa  eeppiiddéérrmmiiccaa  lleeiittuurraa  ddoo  aarrttiiggoo  22ºº  ddaa  LLeeii  nnºº  3377//22001144  ppaarraa  qquuee  ssee  ppoossssaa  vveerriifificcaarr
qquuee  aass  ffuunnççõõeess  ddee  aauuxxiilliiaarr  ddee  sseerrvviiççooss  ggeerraaiiss,,  mmoottoorriissttaa  ccllaassssee  BB,,  rreecceeppcciioonniissttaa  ee  vviiggiiaa  nnããoo  ssee
eennqquuaaddrraamm,,  eessppeecciifificcaa  ee  eexxpprreessssaammeennttee,,  eemm  nneennhhuummaa  ddaass  hhiippóótteesseess  ddee  ccoonnttrraattaaççããoo  tteemmppoorráárriiaa  aallii
pprreevviissttaass,,  ffeerriinnddoo,,  ppoorrttaannttoo,,  oo  pprriinnccííppiioo  ddaa  lleeggaalliiddaaddee..

AAddeemmaaiiss, ooss  ccaarrggooss  aacciimmaa  nnoommiinnaaddooss  eessttããoo  eemm  áárreeaass  ddee  aattuuaaççããoo  eessttaattaall,,  ccuujjaa  nneecceessssiiddaaddee
éé  ppeerrmmaanneennttee,,  ee  nnããoo  tteemmppoorráárriiaa, descaracterizando a excepcionalidade daquelas contratações, as
quais somam 251 contratos (auxiliar de serviços gerais - 177 contratados; motorista classe B - 26
contratados; recepcionista - 8 contratados; e vigia - 40 contratados), e devem ser preenchidos por
concurso, regra de admissão no serviço público.

Dito isso, oo  pplleeiittoo  eelleennccaaddoo  nnaa  aallíínneeaa  ““dd””  ddaa  eexxoorrddiiaall  rreeccuurrssaall  ddee  rreedduuççããoo  ddaaqquueellaass
ccoonnttrraattaaççõõeess  ccaarraacctteerriizzaa--ssee  ccoommoo  ppllaauussíívveell,, bbeemm  ccoommoo,,  ppeellaass  mmeessmmaass  rraazzõõeess,,  oo  ppeeddiiddoo  ddaa  aallíínneeaa
““ee””, porquanto vai de encontro à Carta Magna e a Lei nº 37/2014 a contratação temporária fora das
hipóteses ali previstas.

Enfrento, agora, os requerimentos das alíneas “a” e “b”, os quais guardam relação com a
temporariedade dos contratos temporários.

Conforme já mencionado, o prazo máximo de contratação temporária prevista na Lei nº 37/2014
é de 02 (dois) anos - uumm  aannoo,,  pprroorrrrooggáávveell  ppoorr  iigguuaall  ppeerrííooddoo -, conforme previsto no art. 3º daquele
diploma legal, de forma que qualquer contrato existente ou que venha a ser firmado, não pode
ultrapassar aquele lapso temporal, ssiittuuaaççããoo  eessssaa  qquuee  vviiaabbiilliizzaa  oo  ddeeffeerriimmeennttoo  ddooss  pplleeiittooss  iinnsseerrttooss  nnaass
aallíínneeaass  ““aa””  ee  ““bb””..

Em relação ao pedido ministerial de realização de concurso público (alínea “c”), passo a proceder
algumas pontuações.

Sobre a interferência do Poder Judiciário em políticas públicas, inclusive nas determinações
consistentes na realização de concursos públicos e contratações de servidores, a jurisprudência pátria,
inclusive do Supremo Tribunal Federal, possui entendimento de que “aa  iinntteerrvveennççããoo  ddoo  PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo
eemm  ppoollííttiiccaass  ppúúbblliiccaass  vvoollttaaddaass  àà  rreeaalliizzaaççããoo  ddee  ddiirreeiittooss  ffuunnddaammeennttaaiiss,,  eemm  ccaassoo  ddee  aauussêênncciiaa  oouu
ddeefificciiêênncciiaa  ggrraavvee  ddoo  sseerrvviiççoo,,  nnããoo  vviioollaa  oo  pprriinnccííppiioo  ddaa  sseeppaarraaççããoo  ddooss  ppooddeerreess””  ––  tteemmaa  669988  ddoo  SSTTFF..

Ainda:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. SENTENÇA QUE CONDENOU O ENTE MUNICIPAL AS
SEGUINTES OBRIGAÇÕES DE FAZER. A) CRIAR, MEDIANTE LEI, OS CARGOS
PÚBLICOS QUE SÃO ATUALMENTE OCUPADOS POR SERVIDORES
TEMPORÁRIOS E QUE FAZEM PARTE DO EXERCÍCIO ROTINEIRO E
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ORDINÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. B) NOMEAR CANDIDATOS
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO EVENTUALMENTE ENCETADO PELA
ADMINISTRAÇÃO, RESPEITANDO A ORDEM CLASSIFICATÓRIA. C) REALIZAR
PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
GERENCIAR CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
EFETIVOS. D) PROMOVER CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU DE PROVAS
E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS, OBSERVANDO O REGRAMENTO
LEGAL E CONSTITUCIONAL, SOBRETUDO EM RELAÇÃO À RESERVA DE VAGAS
PARA COTISTAS NEGROS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. E) EXONERAR
TODOS OS SERVIDORES TEMPORÁRIOS QUE FORAM CONTRATADOS COM
BASE NA LEI Nº 330/98 SEM JUSTIFICATIVA EXCEPCIONAL PARA SUA
ADMISSÃO E QUE ATUAM NOS SETORES ORDINÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO,
EFETUANDO PAGAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS. F) PROMOVER A
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS COM ESTRITA OBSERVÂNCIA
AOS PARÂMETROS DA LEI Nº 8.745/93 (ADI 3.210), MEDIANTE PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO E JUSTIFICATIVA PRÉVIA RELATIVA À
EXCEPCIONALIDADE DA ADMISSÃO, NOS TERMOS CONSTITUCIONAIS.
AINDA, CONDENO O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO NORTE NA
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER DE ADMITIR OU CONTRATAR SERVIDORES
TEMPORÁRIOS, PARA O DESEMPENHO DE CARGOS, FUNÇÕES E/ OU
ATIVIDADES PÚBLICAS SEM O PREENCHIMENTO DA LEGISLAÇÃO DE
REGÊNCIA. " (SIC) MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO NORTE. CONTRATAÇÕES
TEMPORÁRIAS IRREGULARES PARA MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES NÃO
EXCEPCIONAIS. LLoonnggoo  ppeerrííooddoo  sseemm  rreeaalliizzaaççããoo  ddee  ccoonnccuurrssoo  ppúúbblliiccoo..
OObbrriiggaattoorriieeddaaddee  ddee  ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  sseerrvviiddoorreess  ppoorr  mmeeiioo  ddee  ccoonnccuurrssoo
ppúúbblliiccoo..  IInnéérrcciiaa  ddoo  eennttee  mmuunniicciippaall..  AAuussêênncciiaa  ddee  vviioollaaççããoo  aaoo  pprriinnccííppiioo  ddaa
sseeppaarraaççããoo  ddooss  ppooddeerreess..  PPoollííttiiccaa  ppúúbblliiccaa..  IInntteerrvveennççããoo  ddoo  ppooddeerr
jjuuddiicciiáárriioo  nnaa  eessffeerraa  ddiissccrriicciioonnáárriiaa  ddaass  ddeecciissõõeess  ddaa  aaddmmiinniissttrraaççããoo  qquuee  éé
mmeeddiiddaa  eexxcceeppcciioonnaall.. In casu, em razão da demonstração de situação de
grave comprometimento de direitos fundamentais, se justifica o controle da
administração pública. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Aplicação
do tema nº 698 por analogia. Manutenção da sentença. Honorários
recursais indevidos, em razão da vedação expressa contida no art. 18
(https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?
f=FifLink&t=document-
frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%2
1985,%20art.%2018&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_LEI7347-1985art18) da
Lei nº 7.347/85 (https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?
f=FifLink&t=document-
frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%2
1985&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_LEI7347-1985). Recurso conhecido e
não provido. Decisão unânime.” (TTJJAALL; AP-RNec 0800017-06.2019.8.02.0034;
Santa Luzia do Norte; Terceira Câmara Cível; Rel. Juiz Conv. Helestron Silva
da Costa; DDJJAALL  2233//0055//22002244; Pág. 261)

No caso concreto, o último certame realizado pela Prefeitura de Araruna remonta a 2009/2010,
ou seja, há mais de 14 (quatorze) anos, ao passo em que o número de contratos temporários existentes
ultrapassam 440 (quatrocentos e quarenta) servidores (442), quase o mesmo número de efeitos (456),
informações essas contidas na peça recursal e não questionadas nas contrarrazões.
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Dessa forma, resta patente a necessidade de realização de concurso público com a melhor
brevidade possível, cujo prazo sugerido pelo Ministério Público do Estado da Paraíba para a sua
finalização (30/11/2024) caracteriza-se como razoável e exequível, pois, conforme informado pela própria
edilidade, ela já contratou banca para realização do certame (UEPB – Id nº 28052861).

Assim sendo, ddee  iigguuaall  ffoorrmmaa,,  ddeefifirroo  oo  pplleeiittoo  ddaa  aallíínneeaa  ““cc””.

No que tange à minoração gradativa em 90% (noventa por cento) do número total de contratos
temporários até a data de 31/12/2024, também enxergo como necessário, tendo em vista o alto
percentual de servidores temporários (41,86% do quadro geral), aliado a imposição de realização de
certame para nomeação de servidores efetivos em substituição aos pro-tempore, ddeevveennddoo,,  ttaammbbéémm,,  sseerr
ddeeffeerriiddoo  oo  iitteemm  ““ff””  ddoo  pplleeiittoo  eexxoorrddiiaall..

Resta, agora, tão somente, definir o cronograma de cumprimento de todas as medidas
requeridas pelo Ministério Público e deferidas nesta deliberação, com exceção da data final para
homologação do concurso público a ser realizado, que é o dia 30/11/2024, e o dia final da minoração
gradativa acima deferida (31/12/2024).

Pois bem, tendo em vista o tempo de tramitação do presente recurso em relação às datas de
distribuição e de conclusão para análise da liminar, em virtude do despacho que se reservou de sua
apreciação após as contrarrazões recursais, eenntteennddoo  ccoommoo  nneecceessssáárriioo  fifixxaarr  ooss  pprraazzooss  ddee  ccuummpprriimmeennttoo
ssuuggeerriiddooss  nnaass  aallíínneeaass  ““aa””  ee  ““dd””  ee  sseeuuss  ssuubbiitteennss  ,,  rreessppeeccttiivvaammeennttee,,  ppaarraa:

- Alínea “a” – 30/06/2024;

- Alínea “d.1” – 20/07/2024;

- Alínea “d.2” – 20/09/2024;

- Alínea “d.3” – 31/12/2024;

Dito isso, enxergo a plausibilidade jurídica das alegações do recorrente, ao tempo em que
também visualizo o periculum in mora, tendo em vista que o erário municipal está sendo obrigado a
suportar ônus com o pagamento de vencimentos a funcionários admitidos ao arrepio da lei no serviço
público, sem que tais pessoas tenham sido avaliadas como as melhores para ocuparem cargos públicos,
através de concurso, que é a regra constitucional.

DDiiaannttee  ddeessssaass  ccoonnssiiddeerraaççõõeess::
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1. DDEEFFIIRROO  oo  ppeeddiiddoo  ddee  lliimmiinnaarr  rreeccuurrssaall  para impor ao Município de Araruna, ora agravado, as
seguintes obrigações de fazer e de não fazer, cada uma delas sob pena de multa diária no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), limitada ao montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais):

aa)) até a data de 30/06/2024 rescinda os contratos temporários, deixe de prorrogá-los e/ou de
firmar novos contratos em relação a TODOS os contratados (independente da função) que foram
admitidos há mais de 2 (dois) anos, conforme dados disponibilizados pelo Sistema Sagres (relação em
anexo ao processo), em clara violação aos prazos máximos de contratação previstos nos inc. I e II do p.
único do art. 3° da Lei Municipal n° 37/2014, devendo ser estritamente observadas, caso estas pessoas
venham eventualmente a ser substituídas nas funções, as medidas e prazos requeridos nos itens ‘d’ e ‘f’ a
baixo concedidos;

bb))  abstenha-se de firmar novos contratos temporários por excepcional interesse público cujos
prazos de vigência ultrapassem ou venham a ultrapassar os prazos máximos de contratação (incluída a
prorrogação) previstos no art. 3° da Lei Municipal n° 37/2014;

cc)) realize, caso ainda não tenha procedido, a contratação (via licitação ou procedimento de
dispensa) de instituição organizadora de concursos públicos com experiência e boa reputação, seguindo
as diretrizes da Ação Conjunta MPPB e FAMUP para a Realização de Concursos Públicos, para em seguida
lançar edital de concurso público, realizar suas etapas e homologar seu resultado final até a data de
30/11/2024;

dd)) considerando os casos de contratos temporários que, pelas funções rotineiras e acessórias
desempenhadas, são flagrantemente inconstitucionais diante do que decidiu o STF no tema n° 612 de
repercussão geral, bem como ilegais (não se enquadram em qualquer das hipóteses Lei n° 37/2014),
como as funções de auxiliar de serviços gerais (177 contratados), motorista classe B (26 contratados),
recepcionista (8 contratados) e vigia (40 contratados), conforme dados apresentados pela Prefeitura de
Araruna/PB na audiência de 10/01/2024, REDUZA essas quantidades de contratados temporários de
forma gradual (preservando a continuidade do serviço público) da seguinte forma:

dd..11)) diminuir em 50% (cinquenta por cento) em relação ao número inicial as quantidades desses
contratos temporários até a data de 20/07/2024, observando a redução percentual para cada uma das
classes de contratados supracitados;

dd..22)) diminuir em 75% (setenta e cinco por cento) em relação ao número inicial as quantidades
desses contratos temporários até a data de 20/09/2024, observando a redução percentual para cada uma
das classes de contratados supracitados;

dd..33)) diminuir em 100% (cem por cento) em relação ao número inicial as quantidades desses
contratos temporários até a data de 31/12/2024, prazo este que corresponde a 30 (trinta) dias após a
data limite para a homologação do resultado final do concurso público;

ee)) abstenha-se de realizar novas contratações temporárias por excepcional interesse público (de
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qualquer função) que não respeitem todos os termos da Lei Municipal n° 37/2014 (especialmente as
hipóteses de cabimento), a Constituição da República e, especialmente, os termos fixados pelo STF no
tema n° 612 de repercussão geral;

ff)) diminua em 90% (noventa por cento) o desproporcional NÚMERO TOTAL de contratados
temporários (442 em nov./2023), consideradas todas as funções, até a data de 31/12/2024, prazo este
que corresponde a 30 (trinta) dias após a data limite para a homologação do resultado final do concurso
público recomendado e que também é suficiente para implementar outras soluções administrativas.

2. NNOOTTIIFFIIQQUUEE--SSEE o eminente Juiz de Direito prolator da decisão recorrida, a fim de que adote
imediatamente as providências necessárias para o inteiro e fiel cumprimento do presente decisum,
sseerrvviinnddoo  eessttee  ddeecciissóórriioo  ddee  ooffíícciioo  ppaarraa  cciiêênncciiaa  ddoo  JJuuíízzoo..

3. Materializada a providência anterior, CCOONNCCEEDDAA--SSEE vistas à Procuradoria de Justiça, nos termos
do art. 1.019, inc. III, do CPC.

IInnttiimmaaççõõeess  nneecceessssáárriiaass.

CCuummpprraa--ssee..

João Pessoa-PB, datado e assinado eletronicamente.

                                    JJoosséé  RRiiccaarrddoo  PPoorrttoo

                                DDeesseemmbbaarrggaaddoorr  RReellaattoorr
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